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No cumprimento da alínea j) do n.º 1 do artigo 35º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, venho submeter à 

aprovação da Câmara Municipal os documentos de prestação de contas consolidadas do exercício de 2017, constituídos por: 

 

� Relatório de Gestão; 

� Mapa de Fluxos de Caixa Consolidado de Operações Orçamentais; 

� Balanço Consolidado; 

� Demonstração de Resultados Consolidada; 

� Anexo às Demonstrações Financeiras Consolidadas; 

� Outros Documentos. 

 

para que nos termos da alínea i) do nº 1 do artigo 33º da referida Lei possam ser submetidos à apreciação e votação da 

Assembleia Municipal, ao abrigo do artigo 76º da Lei 73/2013 de 3 de setembro, conjugado com a alínea l) do nº 2 do artigo 25º 

do Anexo I da Lei n.º 75/2013.   

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Vila Real, 12 de junho de 2018 
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1 ENTIDADES INCLUÍDAS NO PERÍMETRO DE CONSOLIDAÇÃO  

 

Com a entrada em vigor em 1 de janeiro de 2014, da Lei 

73/2013 de 3 de setembro, que aprovou o novo regime 

financeiro das autarquias locais, as entidades incluídas no 

perímetro de consolidação, deixaram de ser apenas as 

empresas do setor empresarial local detidas a 100% (conforme 

estipulado na anterior Lei das Finanças Locais – Lei 2/2007, de 

15 de janeiro), passando a ser as entidades controladas pelo 

Município. Nos termos da Lei 73/2013 é entendido como 

condição de controlo de entidades não empresariais, reunirem 

uma das seguintes condições: a detenção da maioria do capital 

ou dos direitos de voto, a homologação dos estatutos ou 

regulamento interno e a faculdade de designar, homologar a 

designação ou destituir a maioria dos membros dos órgãos de 

gestão. Com esta mudança, a Associação Régia Douro Park, 

passou a partir de 2014 a ser incluída no perímetro da 

consolidação, pois apesar do seu Fundo Social não ser detido 

na totalidade pelo Município de Vila Real (detém 98,3%), a 

autarquia possui a sua maioria e tem a faculdade de designar e 

destituir a maioria dos membros dos órgãos de gestão. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
  

EMARVR – Empresa Municipal de Água e Resíduos de Vila 

Real, E.M., S.A. 

Empresa Municipal, constituída a 28 de outubro de 2003 e com 

início da atividade em 1 de janeiro de 2004, esta empresa veio 

substituir os Serviços Municipais de Águas e Saneamento. A 

sua atividade abrange: a gestão e exploração dos sistemas 

públicos de captação e distribuição de água para consumo 

público, recolha, tratamento e rejeição de efluentes, a recolha e 

deposição de resíduos sólidos urbanos e a recolha e drenagem 

de águas pluviais na área do concelho de Vila Real. Com as 

alterações introduzidas pela alteração estatutária aprovada em 

sessão da Assembleia Municipal de 28 de fevereiro de 2013, 

que procedeu à adaptação dos estatutos à Lei 50/2012 de 31 

de agosto, a E.M.A.R.V.R. deixou de ter responsabilidades ao 

nível da Limpeza Urbana. 

Em 22 de julho de 2013, foi aprovada em reunião de Câmara 

Municipal o aditamento obrigatório “E.M., S.A.” à sua 

denominação. 

 

ÓRGÃOS SOCIAIS: 

Representante do Município na Assembleia Geral - Rui Jorge Cordeiro Gonçalves dos Santos 

Conselho de Administração (nomeado na Assembleia Geral de 19 de outubro de 2017):  

• Presidente – Carlos Manuel Gomes Matos Silva 

• Vogal – Manuel Maria Antunes Pimentel 

• Vogal – José Manuel Miranda da Silva 

 

Revisor Oficial de Contas – Rodrigo Mário de Oliveira Carvalho 
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VILA REAL SOCIAL, E.M., S.A. 

Empresa Municipal, constituída a 28 de outubro de 2003, a Vila 

Real Social tem por objeto a promoção de habitação social, a 

gestão social, patrimonial e financeira, do parque habitacional 

(596 habitações em regime de renda social) e de outros 

equipamentos. Com as alterações aos estatutos aprovadas em 

sessão de Assembleia Municipal de 22 de dezembro de 2008, 

a empresa deixou de ter responsabilidades: na gestão do 

Aeródromo Municipal e nos serviços de transportes coletivos 

urbanos. A Assembleia Municipal aprovou a adaptação dos 

estatutos à Lei 50/2013 na sua sessão de 28 de fevereiro de 

2013. Nos termos da deliberação de Câmara Municipal, de 24 

de fevereiro de 2014, foi efetuado o aditamento obrigatório 

“E.M., S.A.” à sua denominação.   

 

ÓRGÃOS SOCIAIS: 

Representante do Município na Assembleia Geral - Rui Jorge Cordeiro Gonçalves dos Santos 

Conselho de Administração (nomeação na Assembleia Geral de 4 de dezembro de 2017): 

 

• Presidente – Domingos José Monteiro Madeira Pinto 

• Vogal – Ana Paula Ribeiro José Cardoso 

• Vogal – António Rodrigues Lisboa 

 

Revisor Oficial de Contas – António Fernando Ledo de Matos 

 

 

ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO RÉGIA-

DOURO PARK – PARQUE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

No dia 29 de outubro de 2009, celebrou-se a escritura pública 

da constituição da “Associação para o Desenvolvimento do 

Régia - Douro Park – Parque de Ciência e Tecnologia”. na qual 

o Município de Vila Real subscreveu 72% do fundo social. 

Atualmente é detentor de uma quota de 98,3% do Fundo, com 

a subscrição de 1.228 unidades de participação, em 2012 e de 

2.632 UP´s em 2013 (escrituras celebradas em 05 de abril de 

2013 e 20 de janeiro de 2014, respetivamente). 

O Régia-Douro Park – Parque de Ciência e Tecnologia, resulta 

da parceria entre a Câmara Municipal de Vila Real, a 

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, a Câmara 

Municipal de Bragança, o Instituto Politécnico de Bragança e a 

PortusPark – Associação do Parque de Ciência e Tecnologia 

do Porto. O centro tecnológico está focado no desenvolvimento 

dos setores: agro-alimentar, agro-industrial, enologia, 

vitivinicultura, economia verde, valorização ambiental e 

tecnologias agro-ambientais. Dada a proximidade geográfica da 

Região Demarcada do Douro, o setor do Vinho e da Vinha, é 

uma área de intervenção prioritária que não está contemplada 

na atual rede de Parques de Ciência e Tecnologia. O Parque 

contempla uma Incubadora-Aceleradora de Empresas, um 

Centro de Negócios (Douro Business Center), um Polo 

Tecnológico de Excelência, e 32 Lotes Industriais. 

 

 
ÓRGÃOS SOCIAIS (eleitos na Assembleia Geral de 3 de fevereiro de 2017): 

Assembleia Geral: 

• Presidente (UTAD) – João Fernandes Rebelo 

• 1 º Secretário (IPB) – Orlando Isidoro Rodrigues 

• 2 º Secretário (Município de Bragança) – Hernâni Dinis Venâncio Dias 
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Direção:  

• Presidente (Município de Vila Real) – Rui Jorge Cordeiro Gonçalves dos Santos 

• Vice-Presidente (UTAD) – António Augusto Fontainhas Fernandes 

• Vice-Presidente (Portus Park) – Jónatas Luís Teixeira Pereira 

 
Conselho Fiscal:  

• Presidente (Portus Park) – Ângelo Novais Barbosa 

• Vogal (Diretor do DAF do Município de Vila Real) – Eduardo Luís Varela Rodrigues 

• Vogal (Revisor Oficial de Contas) – Rodrigo Bruno Magalhães Ribas Pacheco 
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2  RECURSOS HUMANOS 
 
 

2 .1  E V OL U Ç Ã O  D O  N ÚM ER O  D E  T R AB AL H AD OR E S  D O  GR U P O  M UN IC ÍP I O  
 

 

No final de 2017 o Grupo Município possuía 458 trabalhadores, 

mais 1 que em 2016. Destes, 346 possuíam uma relação 

contratual direta com o Município e 112 encontravam-se 

ligados às Empresas Municipais. A variação relativamente a 

2016, justifica-se ao nível do Município pela saída de 2 

trabalhadores e à admissão de 1 trabalhador, e na EMARVR 

verificou-se a contratação de 2 trabalhadores, durante o ano de 

2017. 

 

 

 
  

    

 

2 .2  C AR AC T E R IZ AÇ Ã O  D OS  T R AB AL H AD OR E S  D O  GR UP O  M U N IC ÍP I O  
                               

Do total dos 458 trabalhadores que trabalhavam em 31-12-

2017, no Município e nas Empresas Municipais, 284 eram do 

sexo masculino e 174 do sexo feminino.  

O grupo profissional dos Assistentes Operacionais totalizava, 

no final do último ano, 243 trabalhadores e representa a 

maioria dos trabalhadores do Município alcançando 53% do 

total dos trabalhadores, e dentro deste o maior peso é dos 

operários e de pessoal auxiliar nos estabelecimentos escolares.
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Cerca de 73,5% dos trabalhadores que desempenhavam 

funções no Grupo Município tinham o 9º ano ou mais de 

escolaridade, sendo o grau habilitacional que mais 

trabalhadores possuíam era o Ensino Superior (130 

funcionários). 
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3  EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES ORÇAMENT AIS  
 

 

No ano de 2017, o total da receita arrecadada pelo Grupo 

Município de Vila Real alcançou os € 46.087.254, representando 

um acréscimo de € 4.089.156, face a 2016, ou seja, representa 

um aumento de 9,7%, no total dos recursos financeiros que o 

Grupo Município de Vila Real tinha á sua disposição. O aumento 

de 2016 para 2017, foi suportado pelo crescimento generalizado 

dos recebimentos de todas as entidades do Grupo. Destaca-se 

pelos seus montantes, o acréscimo de € 2.647.826 nas Receitas 

com origem em Fundos Comunitários por parte da EMARVR, 

associada ao financiamento das obras de Ampliação de Redes 

de Saneamento e Reabilitação de ETAR’s, e o incremento de € 

844.181, face a 2016, dos Impostos Indiretos, Taxas e Multas 

cobrados pelo Município. O aumento desta receita da autarquia, 

deve-se maioritariamente ao recebimento de € 508.782, a título 

de taxas urbanísticas, no ano de 2017, pagos no conjunto pelos 2 

novos hospitais e pela grande superfície de utensílios para o lar, 

que estiveram a ser construídos em Vila Real no último ano.  

 

 
 

 
 
No exercício de 2017 a Despesa Global do Grupo Município de 

Vila Real atingiu € 43.259.705, o montante mais elevado desde 

2010.  

A evolução da realização da despesa foi condicionada pela 

variação na arrecadação da receita, visto que da aplicação da 

regra do equilíbrio na execução do orçamento, a despesa está 

condicionada á angariação da receita.  

O crescimento de 2016 para 2017 foi resultado da conjugação 

do incremento das Despesas em termos consolidados do 

Município (€ 4.361.359), da EMARVR (€ 3.953.949) e da 

Associação Régia Douro Park (€ 224.195), e da ligeira redução 

dos pagamentos da Vila Real Social (- € 25.227).  

Deste modo, no final de 2017, registou-se uma diferença entre 

Receita e Despesa de € 2.827.549,58 que transita para 2018 e 

poderá ser utilizado em despesa nesse ano. Esta Poupança 

Orçamental registada em 2017, dota o Grupo Município de Vila 

Real, de meios financeiros para através dos Fundos 

Comunitários do Portugal 2020, aumentar a despesa municipal 

nos próximos anos. 
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O Equilíbrio Orçamental nos termos do POCAL dispõe por um 

lado, que as receitas devem cobrir todas as despesas e por 

outro, que as receitas correntes devem ser pelo menos iguais 

às despesas correntes. O cumprimento desta regra permite a 

formação de poupança corrente, possibilitando a sua aplicação 

em despesas de investimento. 

No Grupo Município verificou-se no último quadriénio que as 

Receitas foram sempre superiores às Despesas. Ao nível da 

comparação entre Receitas e Despesas Correntes registou-se 

durante os últimos 4 anos uma Poupança Corrente, alcançando 

os € 6.687.333 em 2017, representando uma taxa de 

crescimento médio anual no último quadriénio de 28,99 %.   

 
 

EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL 

    RÚBRICAS   2014   2015   2016   2017   

Taxa Média 
Crescimento 

Anual 
2014/2017 

(1) RECEITAS CORRENTES 32 871 008 33 663 861 34 410 893 34 261 457 1,39% 
(2) DESPESAS CORRENTES 29 754 796 25 748 982 25 836 264 27 574 124 -2,51% 

(1) - (2) 
 

POUPANÇA CORRENTE 
 

3 116 212 
 

7 914 880 
 

8 574 629 
 

6 687 333 
 

28,99% 

 
 
A Lei 73/2013 de 3 de setembro, que estabelece o regime 

financeiro das autarquias locais e das entidades 

intermunicipais, também estipula uma regra de equilíbrio 

corrente, que se encontra prevista no seu artigo 40º, definindo 

que a receita corrente bruta deve ser pelo menos igual á 

despesa corrente acrescida das amortizações médias de 

empréstimos de médio e longo prazo. No exercício de 2017, a 

aplicação desta norma, traduziu-se num Saldo de Equilíbrio 

Orçamental do Grupo Município de Vila Real de € 4.294.701, 

cumprindo-se com elevada margem o limite legal.  
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EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL - NOS TERMOS DA LEI DAS FINANÇAS LOCAIS 

    RÚBRICAS   2017 

(1) RECEITAS CORRENTES 34 261 457 

(2) DESPESAS CORRENTES 27 574 124 
(3) AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS MLP 2 392 631 

(1) - (2) - (3) 
 

SALDO DE EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL 
 

4 294 701 
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4  AN ÁLISE AO BAL ANÇO 
 
O Balanço mostra-nos a posição financeira e patrimonial do 

Grupo Município de Vila Real a 31-12-2017, Ativos, Passivos e 

Fundos Próprios comparando-a com a do ano anterior. 

 
 
 

Balanço   2017   2016 

 Ativo 
 

200.255.180 
 

200.346.848 

 
Ativo Fixo 185.895.833 180.401.824 

Imobilizado 
 

185.895.833 
 

180.401.824 

 
Bens de domínio público      42.674.229 41.470.995 

Imobilizações Corpóreas 132.214.757 128.440.412 

Imobilizações Incorpóreas 198.965 173.858 

Investimentos Financeiros 10.807.883 10.316.559 

Ativo Circulante 6.748.989 11.347.425 

Existências 372.797 397.508 

Dívidas de Terceiros 1.684.753 2.094.233 

Disponibilidades - Orçamentais 2.828.550 7.253.170 

Disponibilidades - Cauções e OT's 1.862.890 1.602.514 

Acréscimos e Diferimentos 7.610.357 8.597.599 

Fundos Próprios 
 

121.162.930 
 

119.811.732 

 Património 77.500.000 77.500.000 

Diferenças de Consolidação 1.457.309 2.185.964 

Ajustamento de partes de capital 1.775.705 1.085.190 

Reservas 2.723.185 2.535.676 

Doações (I.N.H.) 10.519.136 10.519.136 

Resultados Transitados 25.632.783 22.012.140 

Resultados Líquidos 1.554.812 3.973.627 

Interesses Minoritários 
 

Participação de 3ºs na Ass. Régia Douro Park 133.074 128.844 

Passivo 
 

78.959.176 
 

80.406.273 

 Provisões para Riscos e Encargos 2.427.138 1.675.017 

Dívidas a Terceiros - Emp. médio e longo prazo 11.512.542 13.875.887 

Dívidas a Terceiros - Curto prazo Emp. MLP 2.441.432 2.470.718 

Dívidas a Terceiros - Fornecedores (Cauções e OT's) 1.862.890 1.602.514 

Dívidas a Terceiros - Fornecedores 3.124.761 3.096.891 

Dívidas a Terceiros - Estado e Outros Entes Públicos 92.014 134.637 

Dívidas a Terceiros - Fundo de Apoio Municipal 771.145 963.931 

Dívidas a Terceiros - Adiantamento de Clientes 115.077 57.650 

Acréscimos e Diferimentos   56.612.177   56.529.028 
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A análise à situação financeira do Grupo Município de Vila Real 

é condicionada principalmente pela situação do Município de 

Vila Real, uma vez que é a entidade do grupo com maior 

dimensão, ao nível dos agregados financeiros e patrimoniais, 

devido a grande parte da atividade estar a ser operada 

diretamente por esta entidade. 

 

No exercício de 2017 sobressai a redução do Endividamento 

Bancário de Médio e Longo Prazo, que diminuiu durante o ano 

€ 2.363.345,30, sendo o fator determinante para a contração 

global do Passivo.  

O montante de € 1.862.890 constante na rúbrica do Balanço 

“Dívidas a Terceiros – Fornecedores (Cauções e OT’s)” refere-

se a cauções prestadas por fornecedores e de operações de 

tesouraria. 

 

De acordo com o definido na Lei nº. 53/ 2014 de 25 de agosto, 

que aprova o regime jurídico da recuperação financeira 

municipal, regulamentando o Fundo de Apoio Municipal 

(F.A.M.), os Municípios têm que contribuir com 50% do total do 

valor do F.A.M. ou seja com € 325.000.000. O Município de Vila 

Real teve que subscrever € 1.349.503,35, este valor foi 

calculado nos termos do n.º 3 do art.º 17º da referida Lei 

53/2014 e comunicado pela DGAL à autarquia. Nos termos do 

mencionado diploma, o montante tem que ser realizado durante 

7 anos tendo-se iniciado no ano de 2015 e terminava em 2021, 

nos termos do plano de pagamentos inicial. É de salientar 

neste ponto, as alterações introduzidas pelo Orçamento de 

Estado de 2018, que apesar de não terem reflexo contabilístico 

em 2017, pois entrou em vigor apenas em 1 de janeiro de 

2018, estipulou a redução dos valores anuais do plano de 

pagamentos do F.A.M., em 25%, 50%, 75% e 100%, 

respetivamente para os anos de 2018, 2019, 2020 e 2021. 

Deste modo, o Município de Vila Real apenas terá que entregar 

ao F.A.M. € 289.179,00 entre 2018 e 2020, em vez dos € 

771.145,35 anteriormente previstos. O montante de subscrição 

do F.A.M. encontra-se também registado no ativo, na rúbrica de 

Investimentos Financeiros, juntamente com: a participação do 

Município no capital da empresa Águas do Norte, S.A. (€ 

2.153.620,07), as infraestruturas da EMARVR, utilizadas pelas 

Águas do Norte, S.A., que possuem um valor contabilístico 

líquido de € 4.940.225 e os lotes do Parque de Ciência e 

Tecnologia que representam € 1.956.633. 

 

Os Bens e Direitos que compõem o Ativo do Grupo Município 

totalizavam no final de 2017 cerca de € 200.255.180 tendo este 

valor maioritariamente como origem, Fundos Próprios (€ 

120.404.052) e não Passivos. O aumento em 2017 face a 2016, 

das Provisões para Riscos e Encargos, inscritos no Passivo, 

justifica-se maioritariamente pelo reforço em cerca de € 

723.557, por parte da EMARVR, da provisão, com vista a 

acautelar o risco de um resultado das negociações 

desfavorável, relativo ao não pagamento de valores mínimos, 

às Águas do Norte, S.A. pelo fornecimento de água e 

tratamento de esgotos. Os Acréscimos e Diferimentos, inscritos 

no Passivo, não correspondem a nenhuma forma de dívida do 

Grupo Município de Vila Real, correspondendo apenas ao 

diferimento de proveitos.  

 

O montante de € 1.457.309 registado nos Fundos Próprios na 

rúbrica de Diferenças de Consolidação, são o valor restante de 

um total inicial de € 3.643.273, registado em 2014, relativo aos 

valores da operação de transferência de ativos entre o 

Município de Vila Real e a Vila Real Social, nos termos da 

deliberação de Câmara Municipal de 02-06-2014, e que se 

traduziu numa mais-valia contabilística para o Município de € 

3.420.288, e para a Vila Real Social de € 222.988 (totalizando 

€ 3.643.273) em virtude do valor atribuído aos imóveis (valor 

tributário resultado da avaliação geral de prédios urbanos 

efetuada em 2012 pela então designada DGCI) ser superior 

nesse montante ao valor contabilístico dos imóveis. Em cada 

um dos exercícios de 2017, 2016 e 2015 foi deduzido, 1/5 

deste valor e imputado aos proveitos do ano, esta operação 

contabilística será também efetuada nos anos seguintes até o 

montante constante nesta rúbrica ser anulado.  

O valor constante na rúbrica Interesses Minoritários diz respeito 

ao montante conjunto da participação que a Universidade de 

Trás-os-Montes e Alto Douro (€ 15.000), o Portus Park (€ 

15.000), o Município de Bragança (€ 2.000) e o Instituto 

Politécnico de Bragança (€ 2.000) têm na Associação Régia 

Douro Park, que sendo inicialmente de € 34.000, ajustada das 

alterações do capital próprio desta entidade, resultantes da sua 

atividade, totalizavam em 31-12-2017 cerca de € 133.074. 

Conclui-se, que de 2016 para 2017 o valor dos bens e direitos 

do Grupo Município manteve-se praticamente ao mesmo nível, 

os Fundos Próprios aumentaram € 1.351.198, e registou-se 

uma redução global do Passivo de € 1.447.097.  
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5  AN ÁLISE DA DEMONSTRAÇ ÃO DE RESULT ADOS 
 

 

 

A Demonstração de Resultados permite uma análise dos 

fatores que contribuíram para o Resultado Líquido obtido no 

exercício, dando uma visão sobre a situação económica do 

Grupo Município de Vila Real no exercício de 2017. 

 

 

  Resumo Demonstração de Resultados:   2017   2016 

 Resultados Operacionais:  (A) -217.413 1.845.172 

 Resultados Financeiros:  (B) 
 

-298.830 -345.672 

 Resultados Correntes: (A) + (B) 
 

-516.244 1.499.500 

 Resultados Extraordinários: (C)  2.060.974 2.467.754 

Resultado Afeto a Interesses Minoritários (D) -10.081 -6.373 

 Resultado Liquido do Exercício:  (A) + (B) + (C) - (D)   1.554.812   3.973.627 

                                

 

Os Resultados Operacionais registaram uma diminuição de 

2016 para 2017, justificada pela diminuição de proveitos e 

aumento de custos no Município de Vila Real. Ao nível dos 

proveitos destaca-se a quebra de € 681.369 na cobrança do 

imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis. 

O crescimento ao nível dos custos foi influenciado por um lado 

pelo reforço em cerca de € 510.599, dos encargos com 

Transferências e Subsídios Correntes transferidos e 

Prestações Sociais, refletindo o aumento do apoio a instituições 

sem fins lucrativos, neste exercício. Por outro lado os custos 

com pessoal, também sofreram um agravamento, de 2016 para 

2017, em cerca de € 199.884, associada á mobilidade 

intercarreiras proporcionada em 2017, a 22 trabalhadores 

Municipais e à contratação no último trimestre de 2016 de 8 

Técnicos Superiores. 

 

A melhoria dos Resultados Financeiros de 2016 para 2017, 

está associada à diminuição dos encargos com o serviço da 

dívida do Município, da EMARVR e da Vila Real Social, uma 

vez que os indexantes associados ao serviço da dívida (Euribor 

a 3 e 6 meses) atingiram mínimos históricos em 2017, tendo 

como consequência uma diminuição dos juros de empréstimos. 

 

Os Resultados Extraordinários mantiveram-se largamente 

positivos em 2017, mantendo-se os proveitos provenientes de 

transferências de capital superiores aos custos da mesma 

natureza. A redução de 2017, para 2016 é maioritariamente 

justificada pelo acréscimo em € 455.950, dos custos com 

transferências de capital para as freguesias, efetuada pelo 

Município. 

 

O Resultado Líquido do exercício foi de € 1.554.812, que traduz 

uma capacidade do Grupo em gerar proveitos, para fazer face 

aos seus custos, e criar margem para continuar a consolidar o 

Investimento. O Resultado final do exercício foi influenciada 

pelos Resultados Extraordinários, e apesar do impacto negativo 

dos Resultados Operacionais e Financeiros manteve-se 

positivo. 

 

O gráfico seguinte demonstra o contributo de cada uma das 

entidades para o Resultado Líquido Consolidado em 2017, 

após eliminação dos movimentos intra-grupo e após ajustar as 

contas individuais das empresas municipais e da Associação 

Régia Douro Park, das normas da contabilidade do setor 

privado (SNC – Sistema de Normalização Contabilística, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho), para 

as normas previstas no POCAL (Decreto-Lei 54-A/99 de 22 de 

fevereiro). 
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6  S ITUAÇ ÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA  
 

Os indicadores de gestão são uma forma de análise sintética, 

que devido ao facto da sua construção se basear em 

agregados patrimoniais diversificados, transmitem uma visão 

global da situação das finanças da entidade.  

 

Indicadores 
  

2017 
  

2016 
    

Rendibilidade Líquida do Ativo Resultado Liquido 0,78% 1,98% 

Ativo 

Liquidez Geral Ativo Circulante 86,21% 150,19% 

  
Passivo Exigível a Curto Prazo 

  
Liquidez Imediata Disponibilidades 59,92% 117,21% 

  
Passivo Exigível a Curto Prazo 

  
Índice de Solvência Dívidas a Terceiros 9,95% 11,08% 

  
Ativo Total 

  

  
Índice de Autonomia Fundos Próprios 60,50% 59,80% 

  
Ativo Total 

  Cobertura do Imobilizado por Capitais Permanentes 
(C.I.C.P.) Capitais Permanentes 71,68% 74,53% 

Imobilizado Líquido 
 

A Rendibilidade Líquida do Ativo, permite aferir da relação 

entre os Resultados Líquidos e o Ativo, bem como da relação 

entre custos e proveitos. O resultado deste rácio, indica que no 

exercício de 2017, no Grupo Município de Vila Real, existiu 

uma gestão equilibrada dos meios colocados à disposição, com 

os custos a serem menores que os proveitos em cerca de 

0,78% do Ativo. 

 

A regra do equilíbrio financeiro aconselha que a Liquidez Geral, 

em percentagem, seja superior a 100%, significando nesse 

caso que não se aproximam situações de dificuldades ao nível 

da tesouraria. É próximo deste ponto, que se encontra o valor 

do Grupo Município em 2017.  

 

A Liquidez Imediata mede a existência no momento, de 

dificuldades de tesouraria. O Grupo Município tinha em 

disponibilidades cerca de 59,92%, do total das dívidas de curto 

prazo, sendo entendidas como dívidas de curto prazo, o valor a 

amortizar em 2018 de empréstimos de Médio e Longo Prazo, o 

valor a realizar do FAM em 2017 e as dívidas a fornecedores. 

 

O Índice de Solvência indica a capacidade que a entidade tem, 

para com o ativo, fazer face aos compromissos assumidos. O 

valor de 9,95% traduz uma fraca dependência relativamente 

aos credores, logo a garantia do cumprimento das suas 

obrigações para com terceiros. A diminuição deste rácio do 

Grupo Município em 2017, reflete a redução do Passivo de 

2016 para 2017.  

 

A estrutura do financiamento da atividade do Grupo Municipal 

pode ser analisada, através do Índice de Autonomia, que mede 

até que ponto a atividade está a ser financiada com capitais 

próprios, o rácio obtido de 60,50%, evidencia que nas 

iniciativas municipais o recurso a crédito de terceiros tem uma 

dimensão reduzida, em 2017 este indicador registou uma 

melhoria face ao ano anterior.  
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A Cobertura do Imobilizado por Capitais Permanentes 

evidencia o valor do imobilizado coberto pelos Fundos Próprios 

e do Recurso ao crédito junto da banca, bem como de terceiros 

com prazos superiores a 1 ano. O valor deste rácio 71,68%, 

revela que a larga maioria do investimento é efetuado sem 

recurso a crédito de terceiros.  

 

O Grupo Município de Vila Real possuía a 31-12-2017 uma 

posição financeira sólida, derivada de um elevado grau de 

Autonomia face a credores, conjugado com um forte peso do 

ativo fixo e uma situação económica, em que os proveitos 

excedem os custos, traduzindo-se num Resultado Líquido 

positivo de € 1.554.812.  
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7  STOCK DA DÍVIDA TOT AL  
 
A 31-12-2017 a dívida a terceiros no Grupo Município de Vila 

Real encontrava-se contabilizada sob a forma de: Empréstimos 

Bancários, créditos de Fornecedores e Fundo de Apoio 

Municipal (FAM).  

Do total da dívida a terceiros existente no final de 2017 pelo 

Grupo Município de Vila Real (€ 17.952.449), a grande maioria 

encontrava-se sob a forma de Financiamento Bancário (€ 

13.953.974), ou seja 78%.  

O recurso a Empréstimos Bancários no caso do Município e da 

Vila Real Social foi uma fonte de financiamento complementar, 

às Receitas Próprias, aos Fundos Comunitários e á Venda de 

Bens de Investimento, no financiamento do Investimento. No 

caso da EMARVR do total de € 1.511.880 de dívida bancária, a 

maior parte (€ 1.250.257) é relativa a um financiamento 

contraído junto da banca em 2014, para regularização de dívida 

já vencida às Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A. 

relativa a despesa corrente da EMARVR. Durante o ano de 

2017, a Vila Real Social terminou a amortização do único 

empréstimo que tinha contratado, encerrando assim o exercício 

de 2017 sem dívida bancária. 

Em 31 de dezembro de 2017, apenas a Vila Real Social (€ 

139.137), a Associação Régia Douro Park (€ 113.547) e a 

EMARVR (€ 2.974.646) possuíam dívidas a fornecedores, o 

Município tinha todas as suas obrigações perante os 

fornecedores liquidadas.  

De acordo com o definido inicialmente na Lei nº. 53/ 2014 de 

25 de agosto, que aprovou o regime jurídico da recuperação 

financeira municipal, regulamentando o Fundo de Apoio 

Municipal (F.A.M.), os Municípios tinham que contribuir com 

50% do total do valor do F.A.M. ou seja com € 325.000.000. O 

Município de Vila Real teve que subscrever € 1.349.503,35, 

este valor foi calculado nos termos do n.º 3 do art.º 17º da 

referida Lei 53/2014 e comunicado pela DGAL á autarquia. Nos 

termos do mencionado diploma, o montante tem que ser 

realizado durante 7 anos tendo-se iniciado no ano de 2015 e 

terminará em 2021. Os montantes em dívida do FAM (€ 

771.145) dizem respeito aos valores inicialmente previstos 

pagar de 2018 a 2021. Sendo que, como anteriormente já 

referido, com a entrada em vigor do Orçamento de Estado de 

2018, em 1 de janeiro de 2018, o Município de Vila Real 

apenas terá que entregar ao F.A.M. € 289.179 entre 2018 e 

2020, em vez dos € 771.145,35 inicialmente previstos. 
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